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RESOLUÇÃO  DO  PARLAMENTO  NACIONAL  N.º  13/ 2023

de  17  de  Maio

RECONHECIMENTO  DOS  MEMBROS  DA  POLÍCIA
NACIONAL  DE  TIMOR-LESTE  COM  ESTATUTO  DE

COMBATENTES  DA  LIBERTAÇÃO  NACIONAL

Observando que a Nação e a comunidade internacional passam
por uma conjuntura longa e difícil suportando todas as
consequências gravosas da pandemia da Covid-19, pelo que
se exige a todos os cidadãos o seu melhor para a salvaguarda
plena do Povo Assuwain de Timor-Leste,

Cumprindo o estabelecido na Constituição da República
Democrática de Timor-Leste, a qual delega a responsabilidade
da defesa da legalidade democrática e garantia da segurança
interna do Povo timorense à Polícia Nacional de Timor-Leste
(PNTL),

Considerando o contínuo objetivo de assegurar uma PNTL
moderna e eficiente, em prol da defesa de uma filosofia de
policiamento comunitário com disciplina, instrução e
empenhamento operacional de excelência,

Solicitando que sejam dadas oportunidades de desenvolvi-
mento profissional aos membros da PNTL e, em paralelo, sejam
contemplados mecanismos de reconhecimento daqueles que
figuram na história da República, em específico, os que de
forma persistente lutaram pelo direito à autodeterminação do
Povo Assuwain de Timor-Leste,

Lembrando que a Constituição da República Democrática de
Timor-Leste assegura a valorização e proteção especial a todos
os que participaram na resistência contra a ocupação
estrangeira, nos termos do seu artigo 11.º, em correlação legal
com a Lei n.º 3/2006, de 12 de abril, o Estatuto dos Combatentes
da Libertação Nacional,

Constatando que na PNTL existem membros que possuem o
Estatuto de Combatentes da Libertação Nacional, logo,
membros da PNTL que se dedicaram a tempo inteiro à luta pela
libertação nacional e que pela sua atuação mostraram ter
capacidades de liderança e chefia,

Tendo em conta que a Lei de Segurança Nacional, Lei n.º 2/
2010, de 21 de abril, atribui competência ao Parlamento Nacional
para participar na formação e controlo das decisões de
empenhamento operacional das entidades que compõem o
Sistema Integrado de Segurança Nacional,
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Assinalando que a Lei de Segurança Interna, Lei n.º 4/2010, de
21 de abril, define as competências do Parlamento Nacional no
âmbito da política de segurança interna e da coordenação da
sua execução,

Invocando a necessidade imperiosa de uma linha de comando
eficiente e capaz para a consolidação e desenvolvimento da
PNTL, através de membros idóneos, de reconhecido mérito no
domínio da ordem pública, na proteção dos nossos cidadãos,
no respeito pelo Estado de Direito e pelos princípios e valores
do Povo Assuwain de Timor-Leste,

Louvando a contínua resistência dos Combatentes da
Libertação Nacional e a sua dedicação,

O Parlamento Nacional resolve, nos termos do artigo 92.º da
Constituição da República, o seguinte:

1. Louvar a devoção, empenho e espírito de missão dos
membros da PNTL na garantia da segurança do Povo de
Timor-Leste;

2.   Expressar o seu reconhecimento e reiterar o apoio incondi-
cional aos membros da PNTL que diariamente têm por
missão defender a legalidade democrática, garantir a
segurança das pessoas e dos seus bens e assegurar o
exercício dos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos,
através de uma filosofia de policiamento comunitário, na
qualidade de parceiro primordial da sociedade timorense;

3.   Recomendar ao Governo que realize a curto-prazo um pe-
ríodo de promoções extraordinárias na Polícia Nacional de
Timor-Leste, que contemple e valorize os membros que se
dedicaram à luta pela independência nacional, em respeito
pelos critérios de antiguidade ao serviço do Estado;

4.   Instar o Governo a que tome as providências necessárias
para que, no âmbito do processo extraordinário de
promoções, analise os atuais membros da PNTL através
de um processo que inclua a apreciação do percurso
histórico, disciplinar e criminal, em complemento com a
realização de testes de conhecimentos profissionais,
avaliação psicotécnica e entrevista;

5.  Incumbir à PNTL que, de forma célere, acione todos os
mecanismos administrativos e jurídicos à sua disposição
para a abertura de um processo de auditoria de gestão e
empenhamento operacional, para incrementar e reforçar a
capacitação plena da missão e atribuições da PNTL por
intermédio de reformas estruturais que elevem a PNTL a
padrões de excelência;

6.  Apelar à população para observar as orientações e
instruções da PNTL, na qualidade de parceiro primordial
da comunidade, colaborando, assim, na execução da missão
da PNTL, em prol da estabilidade e desenvolvimento do
Povo de Timor-Leste.

Aprovada em 9 de Maio de 2023.

Publique-se.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Aniceto Longuinhos Guterres Lopes

RESOLUÇÃO  DO  PARLAMENTO  NACIONAL  N.º  14/ 2023

de  17  de  Maio

SOBRE  A  PROTEÇÃO  DE  TODOS  OS  TIMORENSES
DESAPARECIDOS  DE  FORMA  FORÇADA

DURANTE  A  LUTA  DE  LIBERTAÇÃO  NACIONAL  DE
TIMOR-LESTE

Considerando a obrigação dos Estados, ao abrigo da Carta
das Nações Unidas, de promover o respeito universal e a
observância dos direitos humanos e das liberdades
fundamentais,

Tendo em conta a Declaração Universal dos Direitos do Homem,
Sublinhando que a República Democrática de Timor-Leste é
um Estado de direito democrático, soberano, independente e
unitário, fundamentado na vontade popular e no respeito pela
dignidade da pessoa humana,

Expressando a vontade de assumir a responsabilidade, o
reconhecimento e a valorização do contributo dos que lutaram
pela independência nacional, assim como o dever do Estado
de honrar a sua história bem como os Mártires da Pátria que
foram holocaustos na Resistência Nacional,

Cientes dos termos constitucionais previstos no artigo 11.º da
Constituição da República Democrática de Timor-Leste, o qual
valoriza a resistência secular, a determinação e a coragem do
Povo timorense, com o objetivo de garantir a sua liberdade e
independência, culminado no momento decisivo, em 1999,

Reiterando que o Povo timorense escolheu através de
referendo o seu mais sagrado desiderato, em concreto,
desaguar o longo processo de suor, sangue e lágrimas que
resultou em milhares de famílias destruídas, notoriamente
visível pelos inúmeros filhos abandonados, viúvas e noivas
que ficaram por casar, em prol do ideal de que Timor-Leste
sempre foi e sempre será dos Timorenses,

Lembrando que hoje, neste clima de liberdade e independência,
todo o Timorense espera que, de uma vez por todas, seja feita
a célere e adequada recolha dos restos mortais dos Heróis que
tombaram em defesa do Solo Pátrio, e que tantos outros que,
infelizmente, desapareceram na calada da noite sejam colocados
no fastígio, dignos do respeito e estima que tanto merecem,

Considerando os termos do artigo 1.º do Estatuto dos
Combatentes da Libertação Nacional, que estabelece o regime
jurídico do reconhecimento, valorização e proteção social dos
Combatentes da Libertação Nacional, fixando os direitos e
deveres básicos e medidas de preservação da memória da luta
pela libertação,

Consciente da extrema gravidade do desaparecimento forçado
e do direito dos cidadãos de conhecer a verdade sobre as
circunstâncias do desaparecimento forçado e o destino da
pessoa desaparecida,

Subscrevendo o direito à liberdade dos cidadãos de procurar,
receber e transmitir informações para esse fim,
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Assinalando que a República Democrática de Timor-Leste
estabelece relações de amizade e cooperação com todos os
outros povos, preconizando a solução pacífica dos conflitos,
mantendo laços especiais de amizade e cooperação com os
países vizinhos e os da região, nos termos constitucionais do
artigo 8.º da Constituição,

Destacando a missão do Estado de cumprir e fazer cumprir a
obrigação e dever de diligenciar junto das instituições
congéneres na República da Indonésia que se proporcionem a
envidar esforços para que tão honrosa tarefa seja levada a
bom termo,

Sensibilizando o Governo e todas as altas figuras do Estado
para que garantam, através de instrumentos formais, políticos
e diplomáticos, a prestação de serviços de localização,
identificação e transladação entre os dois Estados, a República
Democrática de Timor-Leste e a República da Indonésia, na
recolha oficial dos restos mortais desaparecidos ao longo do
período da guerra,

O Parlamento Nacional resolve, nos termos do artigo 92.º da
Constituição da República, o seguinte:

1.  Exortar o Governo da República Democrática de Timor-
Leste a notificar o Governo da República da Indonésia das
contínuas preocupações do Povo timorense, sob apoio
pluripartidário, de que os restos mortais dos seus mártires
e a respetiva recolha se qualificam como objetivo de Estado
da República Democrática de Timor-Leste.

2.  Envidar esforços para que o Governo da República
Democrática de Timor-Leste junto com o Governo da
República da Indonésia, na qualidade de parceiros
históricos, tenham em consideração as preocupações do
Povo timorense de respeito pelos Heróis da Pátria.

3.   Colaborar com o Governo da República da Indonésia, por
intermédio do Governo da República Democrática de Timor-
Leste, na cooperação mútua de recolha e tratamento dos
restos mortais dos heróis nacionais tombados durante a
Resistência Nacional.

4.   Encarregar o Presidente do Parlamento Nacional de transmitir
a presente Resolução ao Governo de Timor-Leste e à
Dewan Perwakilan Rakyat, a Câmara de Representantes
da RI.

Aprovada em 9 de Maio de 2023.

Publique-se.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Aniceto Longuinhos Guterres Lopes

RESOLUÇÃO  DO  PARLAMENTO  NACIONAL  N.º  15/ 2023

de  17  de  Maio

RECOMENDA  AO  GOVERNO  A   ADOÇÃO  DE
MEDIDAS  PARA  A  VALORIZAÇÃO  E  PROTEÇÃO  DA

ESCOLA  E  DOS  PROFESSORES  TIMORENSES

Reconhecendo o direito à educação como um direito
fundamental,

Sublinhando o papel da educação como um motor maior de
desenvolvimento económico e social capaz de transformar
países e alavancar o rendimento e qualidade de vida das
populações,

Tendo em conta que a educação e a formação de uma popula-
ção são dos principais indicadores utilizados pelos investi-
dores internacionais para a localização dos seus projetos e
criação de empregos,

Observando a função da escola pública como principal fator
de equidade social, que permite a qualquer cidadão,
independentemente do nascimento, alcançar os conhecimentos
necessários a uma maior produtividade e melhores condições
de trabalho, o que se traduz num padrão de vida mais elevado
e sustentável,

Congratulando os pais, professores, funcionários e demais
comunidade educativa que, desde a restauração da indepen-
dência, se têm empenhado para que o processo de ensino-
aprendizagem decorra da melhor forma possível,

Consciente da precariedade das instalações físicas de muitas
escolas timorenses,

Reconhecendo que, apesar das melhorias constantes nas
escolas timorenses ao nível das condições materiais das salas
de aula, cantinas, refeitórios, bibliotecas, recreios e também ao
nível da formação dos professores e da merenda escolar, há
ainda muito mais a fazer,

Ciente das grandes disparidades territoriais em Timor-Leste,
sobretudo nas zonas remotas e muito remotas onde as
condições físicas e humanas para desenvolver o processo de
ensino-aprendizagem são ainda mais difíceis,

Louvando a dedicação dos professores timorenses que
trabalham em condições materiais difíceis, com défices de
formação e elevado número de alunos,

Sublinhando o papel da língua portuguesa na construção da
identidade e para a coesão social de Timor-Leste e a importância
da escola para o contínuo reforço do domínio desse idioma
por parte de todos os timorenses,

Consciente de que os meios digitais podem ser de grande
valia para a melhoria dos resultados dos estudantes e para a
democratização do ensino, mas que podem constituir um perigo
para o desenvolvimento dos jovens se a utilização não for a
adequada,
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Considerando a necessidade de garantir o bem-estar físico e
psicológico e também de assegurar condições de segurança
dos professores e demais profissionais educativos que,
diariamente, lidam com diferentes crianças e jovens dentro da
sala de aula, com distintos níveis de disciplina e educação,

O Parlamento Nacional resolve, nos termos do artigo 92.º da
Constituição da República, o seguinte:

1.   Recomendar ao Governo a valorização da escola pública,
melhorando os meios materiais à disposição das
comunidades escolares, especialmente com a redução das
assimetrias regionais entre as zonas muito remotas e a
melhoria dos equipamentos escolares para os alunos com
necessidades especiais;

2.    Recomendar ao Governo a valorização da língua portuguesa
como língua de ensino quer em escolas públicas quer nas
privadas;

3.   Recomendar ao Governo a revisão do Acordo de Cooperação
entre o Governo Português e o Governo de Timor-Leste na
área da Educação por forma a que seja alargado o projeto
das Escola CAFE e incluída a cooperação ao nível do ensino
superior;

4.    Instar o Governo à adoção de medidas de digitalização das
escolas para que os alunos possam aprender a lidar com as
tecnologias da informação num contexto seguro e de
aprendizagem;

5.   Instar o Governo ao reconhecimento e valorização do papel
dos professores no desenvolvimento da sociedade,
nomeadamente através da progressão do seu nível de bem-
estar e segurança;

6.  Recomendar ao Governo o estudo das necessidades
formativas do nosso país para que a formação dada aos
jovens seja adequada ao mercado de trabalho;

7.  Recomendar ao Governo que as escolas técnicas voca-
cionais sob tutela do Ministério de Agricultura e Pescas
passem para a tutela do Ministério da Educação;

8.  Recomendar ao Governo uma maior aposta na formação
profissional dos professores em exercício e dos jovens
que querem abraçar a profissão docente, quer ao nível
científico, quer ao nível da língua portuguesa, quer ao nível
dos alunos com necessidades especiais.

Aprovada em 9 de Maio de 2023.

Publique-se.

O Presidente do Parlamento Nacional,

Aniceto Longuinhos Guterres Lopes

DECRETO DO GOVERNO N.º 3/2023

de  17  de  Maio

CRIA  O  SECRETARIADO  NACIONAL  PARA  A
ADESÃO  À  ORGANIZAÇÃO  MUNDIAL  DO

COMÉRCIO

Timor-Leste iniciou o processo de adesão à Organização
Mundial do Comércio (OMC) em 2015, tendo sido um objetivo
dos sucessivos governos constitucionais a entrada do País
como membro de pleno direito na organização. O processo,
que está previsto fique completado no início do ano de 2023,
exige um enorme esforço a todos os níveis, materiais e
humanos. Neste sentido, a adesão de Timor-Leste à OMC
significa uma grande oportunidade e ao mesmo tempo um
grande desafio, uma vez que Timor-Leste se integrará no
comércio mundial satisfazendo e preenchendo um número
importante de requisitos, preparando-se para adaptar a
legislação nacional ao conjunto de acordos no âmbito da
organização.

O Decreto-Lei n.º 12/2019, de 14 de junho, sobre a Orgânica do
Ministério do Turismo, Comércio e Indústria, alterado pelo
Decreto-Lei n.º 66/2020, de 22 de dezembro, determina, no artigo
2.º, que o Ministério do Turismo, Comércio e Indústria é o
departamento governamental com competência não só para
conceber, executar e avaliar as políticas do turismo, do comércio
e da indústria,e contribuir para a dinamização da atividade
económica, inclusive no que toca à competitividade nacional
e internacional, mas também para estabelecer mecanismos de
colaboração e cooperação com organismos nacionais e
internacionais cuja ação vise as áreas de atuação do Ministério,
nomeadamente com a Câmara de Comércio e Indústria de Timor-
Leste (CCI-TL), a Organização Mundial do Comércio, a
Organização Mundial do Turismo e a Pacific Asia Tourism
Organization.

Para facilitar o processo de adesão, foram criados ao mais alto
nível em 2020, pelo Despacho de S. Ex.ª o Primeiro-Ministro n.º
009/PM/III/2020, alterado pelo Despacho n.º 077/PM/VI/2021,
a Comissão Interministerial e o Grupo de Trabalho Técnico
para a Adesão à Organização Mundial do Comércio,
encarregues da prestação dos apoios necessários. Neste
contexto e considerando a complexidade técnica dos trabalhos
preparatórios, tem-se mostrado conveniente a necessidade de
criar uma estrutura mais completa que continue, de forma
organizada, a realizar os trabalhos e esforços necessários à
adesão efetiva de Timor-Leste à OMC e para a adequação e
harmonização dos sistemas nacionais de administração e
gestão – economia e comércio - perante os acordos
internacionais no âmbito da organização.

Assim, o Secretariado Nacional para a Adesão à Organização
Mundial do Comércio que ora se preconiza tem como objetivo
garantir a eficiência e a eficácia da equipa técnica e a
sustentabilidade dos trabalhos até à adesão efetiva do País à
organização ea harmonização e adequação do sistema nacional
de administração e gestão da economia às normas
regulamentares e padrões da organização. A estrutura proposta,
que estará dependente do membro do Governo responsável
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pela área do comércioe indústria, será dirigida por um
Coordenador-Geral, incluirá profissionais especializados nas
áreas principais no âmbito da adesão à Organização Mundial
do Comércio, nomeadamente nos assuntos de comércio
internacional de bens e serviços e da propriedade inteletual, e
será composto por profissionais nas áreas do apoio técnico,
administrativo e financeiro e da monitorização e avaliação.

Assim,o Governo decreta, ao abrigo do previsto no n.º 4 do
artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 30/2020, de 29 de julho, para valer
como regulamento, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1.  O presente diploma estabelece o Secretariado Nacional para
a Adesão à Organização Mundial do Comércio, adiante
abreviadamente designado por Secretariado, como uma
estrutura de apoio técnico especializado à tomada de
decisões durante o processo relacionado com a adesão à
Organização Mundial do Comércio,definindo a sua missão,
duração, atribuições, organização e funcionamento.

2.   O Secretariado fica na dependência do membro do Governo
responsável pela área do comércio e indústria, ao qual
incumbe:

a) Aprovar o plano anual de aprovisionamento, plano de
formação de recursos humanos e orçamento e relatórios
trimestrais, semestrais e anuais da evolução da
execução de plano de ação anual do Secretariado;

b) Aprovar a proposta de mapa de pessoal do Secreta-
riado;

c) Aprovar a proposta de relatório de atividades anual;

d) Solicitar ao Coordenador-Geral do Secretariado
quaisquer informações sobre as atividades e
progressos do processo de adesão à Organização
Mundial do Comércio;

e) Controlar o funcionamento e avaliar a qualidade dos
serviços do Secretariado;

f) Autorizar a aquisição ou alienação de imóveis e móveis
afetos ao Secretariado;

g) Realizar as demais competências que quanto ao
Secretariado legalmente lhe incumbam.

Artigo 2.º
Natureza jurídica

O Secretariado tem a natureza de unidade de missão, gozando
de autonomia administrativa e autonomia financeira limitada
nos termos da lei.

Artigo 3.º
Missão e duração

1.   A missão do Secretariado é aconselhar e apoiar as interven-

ções políticas-legislativas, a coordenação e a implementação
das estratégias e ações e prestar assistência técnica no
âmbito do processo de adesão da República Democrática
de Timor-Leste à Organização Mundial do Comércio.

2.   O Secretariado cessa a sua atividade com a adesão definitiva
da República Democrática de Timor-Leste como membro
de pleno direito à Organização Mundial do Comércio.

Artigo 4.º
Atribuições

São atribuições do Secretariado:

a)  Apoiar no desenvolvimento do processo da adesão à
Organização Mundial do Comércio;

b)  Prestar assessoria e contribuir para a elaboração de políticas
e propostas legislativas sobre as reformas no País
necessárias para alcançar o cumprimento dos acordos da
Organização Mundial do Comércio, sem prejuízo das
atribuições e tarefas materiais cometidas aos ministérios e
serviços públicos competentes em razão da matéria, bem
como à Comissão Interministerial e ao Grupo de Trabalho
Técnico para adesão à Organização Mundial do Comércio;

c)  Prestar assessoria técnica e estratégica, relativamente ao
processo da adesão à Organização Mundial do Comércio,
ao mandatário e ou equipa de negociações;

d)   Auxiliar e prestar o apoio logístico e técnico necessários ao
mandatário e ou equipa encarregue das negociações com
a Organização Mundial do Comércio;

e)  Promover a elaboração dos documentos necessários às
negociações e garantir a assistência técnica na análise e
preparação da documentação nos setores relevantes,
nomeadamente nos setores da agricultura e de apoios
domésticos, da administração aduaneira, da propriedade
intelectual, das medidas sanitárias e fitossanitárias e
veterinárias e das barreiras técnicas ao comércio, tal como
exigido pelo Grupo de Trabalho, bem como de outros
documentos técnicos relacionados com o processo da
adesão à Organização Mundial do Comércio;

f)   Desenvolver atividades de pesquisa, estudo e análise sobre
as matérias relacionadas com a Organização Mundial do
Comércio, bem como as questões que sejam colocadas e
ou exigidas no processo de negociações;

g)  Colaborar eprestar assessoria técnica aos diversos
departamentos governamentais relevantes envolvidos no
processo de adesão à Organização Mundial do Comércio e
no processo de integração no comércio regional,
designadamente na Associação de Nações do Sudeste
Asiático (ASEAN, na sua sigla em inglês) e nos Acordos
de Parceria Económica (EPA) entre a União Europeia e as
Ilhas do Pacífico;

h)  Auxiliar e colaborar com o departamento governamental
responsável pela coordenação para as áreas da política
externa e cooperação internacional na execução do seu
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trabalho de ligação entre a capital e os membros e secre-
tariado da Organização Mundial do Comércio;

i)   Apoiar epromover a colaboração e a participação das
entidades relevantes, públicas e privadas, no processo de
adesão à Organização Mundial do Comércio;

j)    Emitir recomendações sobre quaisquer assuntos ou deci-
sões relativas à adesão à Organização Mundial do Comér-
cio;

k)   Apoiar e coordenar as reuniões do Grupo Trabalho com os
membros e o secretariado da Organização Mundial do
Comércio;

l)  Promover seminários específicos sobre a adesão à
Organização Mundial do Comércio, abordar questões-
chaves sobre o processo da adesão e outros, sempre que
sejam necessários;

m) Promover as oportunidades de formação, estágio e
capacitação do quadro de pessoal timorense nas áreas
relacionadas com o comércio;

n)  Promover a elaboração e implementação de planos e
estratégias pós-adesão à Organização Mundial do
Comércio;

o)  Quaisquer outras que sejam indicadas por orientação
superior.

Artigo 5.º
Organização

1.  O Secretariado é dirigido por um Coordenador-Geral,
recrutado através de procedimento concorrencial.

2.   Integram o Secretariado profissionais especializadosnas
áreas principais no âmbito da adesão à Organização
Mundial do Comércio, nomeadamente nos assuntos de
comércio internacional de bens e serviços e da propriedade
intelectual, assim como profissionais técnicos de apoio de
administração e finanças e de monitorização e avaliação.

3.  Os profissionais especializadosdo Secretariado prestam
apoio técnico especializado e administrativo, elaboram e
conduzem estudos e análises e promovem a prossecução
das atribuições do Secretariado no processo de adesão à
Organização Mundial do Comércio.

4.   Os profissionais especializados que integram o Secretariado
podem ser pessoal contratado nos termos do regime
jurídico dos contratos de trabalho a termo certo na
Administração Pública, pessoal contratado no âmbito de
acordos de cooperação internacionalou funcionários
públicos transferidos ou destacados através de qualquer
das modalidades admitidas na lei.

5.  Entre os profissionais especializados contratados ou os
funcionários públicos transferidos ou destacadospara o
Secretariado, são nomeados, pelo membro do Governo
responsável pela área de comércio e indústria, sob proposta
do Coordenador-Geral, coordenadores para cada área.

6.  Sempre que tal seja necessário, podem ser contratados
consultores externos e empresas de consultoria
especializadas no âmbitodos assuntos relacionados como
processo de adesão e pós-adesão à Organização Mundial
do Comércio.

7.   A organização interna do Secretariado obedece ao modelo
hierárquico.

Artigo 6.º
Coordenador-Geral

1.   O Coordenador-Geral exerce as suas funções a tempo inteiro
e em regime de exclusividade.

2.   Sem prejuízo das competências que nele sejam delegadas
ou subdelegadas, compete ao Coordenador-Geral dirigir,
representar, coordenar e orientar a ação do Secretariado.

3.    Compete, nomeadamente, ao Coordenador-Geral, no âmbito
da atividade do Secretariado:

a) Promover a execução das atividades do Secretariado e
as medidas que forem determinadas pelo membro do
Governo responsável pela área do comércio e indústria;

b) Submeter à consideração do membro do Governo
responsável pela área do comércio e indústria os
relatórios produzidos pelo Secretariado, bem como os
respetivos planos e relatórios anuais de atividades;

c) Informar periodicamente o membro do Governo
responsável pela área do comércio e indústria sobre o
processo de adesão à Organização Mundial do
Comércio e a sua evolução;

d) Propor ao membro do Governo responsável pela área
do comércio e indústria as ações necessárias à
implementação das estratégias e recomendações para
a conclusão do processo de adesão à Organização
Mundial do Comércio;

e) Dirigir, coordenar e orientar os serviços do Secretariado
e emitir as ordens e instruções cuja execução se
afigurem necessárias ao seu bom funcionamento;

f) Dirigir as reuniões do Secretariado;

g) Representar o Secretariado perante as entidades
públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras;

h) Exercer poderes de direção e gestão do pessoal, nos
termos da lei e sem prejuízo das competências da
Comissão da Função Pública;

i) Promover e coordenar os processos de recrutamento
do pessoal sujeito a contrato de trabalho a termo certo,
transparentes, justos e baseados no mérito e nas
competências profissionais e da igualdade de género;

j) Exercer quaisquer outras competências que lhe sejam
indicadas ou delegadas superiormente.
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Artigo 7.º
Profissionais especializados

1.  Para efeitos do presente diploma, são profissionais
especializados os profissionais e peritos que possuam
competência técnica, aptidão e experiência profissional e
estejam dotados de formação adequada à prossecução das
atribuições conferidas.

2.   Devem integrar o Secretariado, pelo menos, profissionais e
ou peritos especializados nas áreas de:

a) Negociações sobre comércio de serviços e bens;

b) Direito;

c) Política de cooperação externa;

d) Política económica;

e) Política agrícola e pescas;

f) Meio ambiente;

g) Comércio internacional e respetivas facetas, incluindo
a propriedade inteletual;

h) Informação, telecomunicações e tecnologia;

i) Política fiscal e financeira; e

j) Recursos humanos e administração.

3.   Podem integrar o Secretariado profissionais de outras áreas
que possam ser relevantes no âmbito do processo de
adesão à Organização Mundial do Comércio.

Artigo 8.º
Incompatibilidades e impedimentos

1.  O pessoal do Secretariado está impedido de, no exercício
das suas funções, prestar, direta ou indiretamente,
assessoria a entidades privadas suscetíveis de o colocar
em conflito de interesses ou de fragilizar a sua isenção na
defesa do interesse público.

2.   A inobservância do disposto no número anterior constitui
fundamento de cessação da relação de trabalho.

Artigo 9.º
Remuneração

1.  O regime remuneratório aplicável ao Coordenador-Geral e
pessoal do Secretariado encontra-se previsto no anexo ao
presente diploma, que dele faz parte integrante.

2.   A remuneração dos funcionários públicos destacados ou
transferidos nos termos da lei segue as disposições
previstas no regime jurídico aplicável aos funcionários
públicos.

Artigo 10.º
Colaboração e coordenação com os serviços e entidades da

Administração Pública

1.  O Secretariado assegura os procedimentos necessários
aocumprimento das respetivas atribuições no âmbito de
todo o processo de adesão à Organização Mundial do
Comércio, em coordenação e colaboração com os vários
serviços e entidades da Administração Pública envolvidos.

2.   O Secretariado identifica os elementos, dados e informações
cujo reporte considere necessário para a prossecução da
sua missão, solicitando esses elementos, dados e
informações aos serviços e entidades da Administração
Pública competentes.

3.   Os serviços e entidades da Administração Pública prestam
todo o apoio ao Secretariado e disponibilizam toda e
qualquer informação que lhes seja solicitada pelo
Secretariado no âmbito do processo de adesão à
Organização Mundial do Comércio.

Artigo 11.º
Transição

O pessoal afeto à Unidade de Apoio para a Adesão à
Organização Mundial do Comércio e para a Associação de
Nações do Sudeste Asiático do Gabinete do Ministro
Coordenador dos Assuntos Económicos, que é extinta,transita
para o Secretariado Nacional para a Adesão à Organização
Mundial do Comércio, sem necessidade de quaisquer
formalidades adicionais.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 27 de abril de 2023.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

______________
Taur Matan Ruak

O Ministro do Turismo, Comércio e Indústria,

________________________
José Lucas do Carmo da Silva
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ANEXO 
(a que se refere o artigo 9.º) 

 

Regime remuneratório 

Cargo/categoria Remuneração mensal 

Coordenador-Geral Até US$ 3.500 

Profissional especializado De US$2.500 a US$3.000 

Técnico de monitorização e avaliação De US$1.500 a US$2.000 

Pessoal administrativo e de finanças De US$ 500 a US$1.000 

 

RESOLUÇÃO DO GOVERNO N.º 20/2023

de  17  de  Maio

PRIMEIRA  ALTERAÇÃO  À  RESOLUÇÃO  DO
GOVERNO  N.º 36/2022,  DE  28  DE  DEZEMBRO,

NOMEAÇÃO  DE  MEMBROS  DO  CONSELHO  GERAL
DA  UNIVERSIDADE  NACIONAL  TIMOR  LOROSA’E

A Universidade Nacional Timor Lorosa’e, doravante
abreviadamente designada por UNTL, é um estabelecimento
de ensino superior criado pelo Decreto-Lei n.º 16/2010, de 20
de outubro, com reconhecida autonomia estatutária, científica,
pedagógica, administrativa, financeira, disciplinar e patrimonial.

Através da Resolução do Governo n.º 36/2022, de 28 de
dezembro, foram nomeados os membros do Conselho Geral da
UNTL, segundo os termos melhor declarados na alínea c) do
n.º 3 e no n.º 4, conjugados com a alínea g) do n.º 3, do artigo
19.º do Decreto-Lei n.º 16/2010, de 20 de outubro.

Assim, a Resolução do Governo n.º 36/2022, de 28 de dezembro,
permitiu a nomeação, enquanto membros do Conselho Geral
da UNTL: (i) de um representante do Governo; (ii) de uma
personalidade de reconhecido mérito no meio religioso; (iii) de
uma personalidade de reconhecido mérito no meio do setor
privado; (iv) de uma personalidade de reconhecido mérito entre
as associações e ordens profissionais.

Nos termos do n.º 5 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 16/2010,
de 20 de outubro, o Conselho de Ministros é igualmente
competente para nomear o Presidente do Conselho Geral da
UNTL de entre as três personalidades de reconhecido mérito
previstas na alínea g) do n.º 3 do mesmo artigo 19.º.A norma
referida exige, ainda, que seja ouvido o Conselho Geral cessante
antes da tomada de qualquer decisão, pelo que foi realizada a
devida consulta ao Conselho Geral da UNTL cessante.

Pela Resolução do Governo n.º 36/2022, de 28 de dezembro, o
Conselho de Ministros aprovou a nomeação de membros do
Conselho Geral da UNTL da sua competência, o que correu na
sua reunião de 14 de dezembro de 2022, durante a qual foi

também nomeado o Senhor João Baptista Fernandes Alves
como Presidente do Conselho Geral da UNTL, apesar de tal
não ter vindo a constar da redação final da resolução do
Governo mencionada. Tendo em vista a atualização do
conteúdo da Resolução do Governo n.º 36/2022, de 28 de
dezembro, importa, pois, corrigir, completando, a sua redação,
de forma a fazer constar a deliberação em falta segundo o
conteúdo aprovado na reunião do Conselho de Ministros
realizada em 14 de dezembro de 2022.

Assim, o Governo resolve, nos termos do artigo 19.º do
Decreto-Lei n.º 16/2010, de 20 de outubro, o seguinte:

1.   É aprovada a primeira alteração à Resolução do Governo n.º
36/2022, de 28 de dezembro, nos termos do disposto no
número seguinte;

2.  É aditada à Resolução do Governo n.º 36/2022, de 28 de
dezembro, o n.º 2-A, com a seguinte redação:

“2-A. Nomear como Presidente do Conselho Geral da UNTL
o Senhor João Baptista Fernandes Alves, enquanto
membro do Conselho Geral da UNTL, como
personalidade de reconhecido mérito no meio do setor
privado, em cumprimento do n.º 5 do artigo 19.º do
Decreto-Lei n.º 16/2020, de 20 de outubro.”

3.   A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação, produzindo efeitos à data da entrada em
vigor da Resolução do Governo n.º 36/2022, de 28 de
dezembro.

Aprovada em Conselho de Ministros em 10 de maio de 2023.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak



Jornal da República

Quarta-Feira, 17  de  Maio  de  2023Série I, N.° 18                                                                                                                  Página   853

RESOLUÇÃO DO GOVERNO N.º 21/2023

de  17  de  Maio

DEFINIÇÃO  DOS  MONTANTES  PECUNIÁRIOS  A  PAGAR  PELA  COMPENSAÇÃO  POR  USO  DE  TERRENOS
NA  DECORRÊNCIA  DA  EXECUÇÃO  DO  PROJETO  DE  CONSTRUÇÃO  DAS  INSTALAÇÕES  DO  INSTITUTO

POLITÉCNICO  DE  BETANO  EM  MANUFAHI

Considerando que o projeto de construção das instalações do Instituto Politécnico de Betano em Manufahi constitui um obra
fundamental para a melhoria do setor do ensino superior público nacional, procurando objetivos de capacitar e melhorar a
qualidade dos recursos humanos em Timor-Leste ao nível técnico, bem como atender a finalidades de descentralização de
setores sociais fundamentais como o ensino, oferecendo aos restantes municípios além de Dili oportunidade de sediarem
serviços relevantes para o interesse nacional;

Observando que foram realizadas consultas públicas que incluíram representantes do Governo, líderes comunitários e grupo de
pessoas diretamente afetadas pela implementação do projeto no terreno, procurando-se entendimentos e acordos que garantissem
obter de forma pacífica a libertação dos terrenos selecionados para a construção da obra;

Atendendo a que foram realizados procedimentos de levantamento de dados relativos aos terrenos e às benfeitorias neles
existentes, bem como de verificação da existência de casas de habitação ou edifícios de trabalho e da identidade dos elementos
dos agregados familiares afetados;

Considerando que as famílias que exercem a posse sobre os terrenos da área da implementação do projeto vivem ou trabalham
nesses terrenos;

Tendo em conta a necessidade de definir os montantes máximos com que o Estado deverá compensar as pessoas em relação ao
uso dos terrenos e a indemnização a pagar pelas respetivas benfeitorias (árvores e culturas agrícolas) existentes nos mencionados
terrenos;

Considerando que todo o projeto envolveu vários setores ministeriais e autoridades administrativas locais, tendo-se elaborado
inúmeros relatórios e publicado todos os dados relativos à fase preliminar do projeto, com respeito pelos princípios da
legalidade, transparência e boa administração,

O Governo resolve, nos termos da alínea a) do artigo 116.º da Constituição da República, o seguinte:

1.    Aprovar os montantes pecuniários máximos a pagar como compensação pela perda de construções e ou edificações e de
culturas agrícolas, árvores e outras benfeitorias resultantes do uso dos terrenos necessários à execução do projeto de
construção das instalações do Instituto Politécnico de Betano em Manufahi, conforme previsto na tabela em anexo à
presente resolução, da qual é parte integrante;

2.   Determinar que apresente resolução entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros em 10 de maio de 2023.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak
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ANEXO 
(a que se refere o n.º 1) 

 

LISTA KONFIRMASAUN NO ATRIBUISAUN ASINATURA HUSI FAMILIA 
AFETADA 

INSTITUTO POLITÉCNICO BETANO  

DADUS UMA 

No NARAN FAMILIA No. ELEITORAL MODELU UMA TIPU UMA KLASSE 

01 ROGEIRO LOBATO 0427098 RESIDENCIA, BARRAKA ETC TEMPORARIA B 

02 CARLITO VERDIAL (BI) 1103021504751520 UMA TO'OS, ETC TEMPORARIA C 
03 APOLINARIO MIRANDO 0027629 BARRAKA TEMPORARIA LS 
04 PLACIDO PEREIRA 000438643 BARRAKA TEMPORARIA LS 
05 LUCAS PEREIRA 00596443 BARRAKA TEMPORARIA LS 
06 FRANCISCO NORONHA 0427177 BARRAKA TEMPORARIA LS 
05 FRANCISCO PEREIRA 0427570 BARRAKA TEMPORARIA LS 
08 CONSTANTINO VIDIGAL DA COSTA 000427950 BARRAKA TEMPORARIA LS 
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LISTA KONFIRMASAUN NO ATRIBUISAUN ASINATURA HUSI FAMILIA AFETADA 

INSTITUTO POLITÉCNICO BETANO 

DADUS AI-HORIS BA RAI HEKTAR 10 

 
 

No 
 

NARAN FAMILIA 
 

NO.ELEITORAL 
 

SUCO 
 

TIPU AI-HORIS 
IDENTIFIKADU 

 
QUANTIDADE AI-

HORIS 
(HUN/KLOBOR) 

 
 
 

1 

 
 
ALEXANDRE NORONHA 

 
 

000438988 

 
 

BETANO 

Ai-Teka Bo'ot 3 
Tali Akar Bo'ot 8 
Ai-Ata 1 
Nu'u Hun Bo'ot 1 
Kulu 2 
Ai-Dila 2 

 
 
 

2 

 
 
MOHAMMAD JAMALUDIN 

 
 

004477
44 

 
 

BETANO 

Ai-Teka Ki'ik 5 
Tali-Akar Bo'ot 3 
Tali-Akar Ki'ik 30 
Ai-Ata 2 
Kami'i 1 
Ai-Dila 13 

 
 

3 
 
FILOMENA TILMAN 

 
043854

6 

 
BETANO 

Ai-Teka Ki'ik 1 
Kami'i 13 
Ai-Dila 1 

 
 
 
 

4 

 
 
 
MANUEL SEIXAS 

 
 
 

043854
5 

 
 
 

BETANO 

Ai-Teka Bo'ot 2 
Tali-Akar Bo'ot 2 
Tali-Akar Ki'ik 25 
Ai-Ata 2 
Nu'u hun Bo'ot 7 
Kulu 1 
Ai-Dila 4 
Ai-Funan 1 

 
 

5 
 
DOMINGOS DOS SANTOS DA CRUZ 

 
000222040 

 
BECO 

Tali Akar Bo'ot 24 
Ai-Ata 3 
Nu'u Hun Bo'ot 16 

 

6 PEDRO PEREIRA 004279
76 

BETANO 
Tali-Akar Bo'ot 13 
Nu'u hun Bo'ot 7 

 
 

7 
 
FRANCISCO AMARAL 

 
000427410 

 
BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 32 
Ai-Ata 6 
Kami'i 25 
Nu'u Hun Bo'ot 4 

 
 

8 
 
FLORINDO PERREIRA 

 
000427691 

 
BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 30 
Ai-Ata 5 
Nu'u Hun Bo'ot 1 

 

9 JULIO TILMAN 042752
9 

BETANO 
Tali-Akar Bo'ot 10 
Nu'u Hun Bo'ot 1 

 
 
 

10 

 
 
ROGEIRO LOBATO 

 
 

042709
8 

 
 

BETANO 

Ai-Teka Naton 1 
Ai-Teka Ki'ik 1 
Tali-Akar Ki'ik 2 
Marungi 58 
Ai-lele 17 
Ai-Dila 6 

 
 

11 
 
MANUEL MACHADO 

 
000438611 

 
BETANO 

Ai-Teka Bo'ot 5 
Tali Akar Bo'ot 30 
Ai-Ata 3 
Nu'u Hun Bo'ot 8 

 
 

12 
 
MARIO LOPES 

 
004386

62 

 
BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 10 
Ai-Ata 5 
Kami'i 56 
Nu'u Hun Bo'ot 4 

 
 

13 
 
MATEUS D. C. 

 
042756

7 

 
BETANO 

Tali Akar-Bo'ot 10 
Kami'i 51 
Ai-Lele 7 
Nu'u hun Bo'ot 2 

 
 

14 
 
ALARICO MIRANDA 

 
042755

3 

 
BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 50 
Tali-Akar Ki'ik 40 
Ai-Ata 5 

 
 

15 
 
ADRIANO SEIXAS 

 
042754

5 

 
BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 30 
Tali-Akar Ki'ik 9 
Ai-Ata 10 
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16 

 
ELIAS DA COSTA XIMENES 

  Tali-Akar Bo'ot 8 
Tali-Akar Ki'ik 14 
Ai-Ata 2 
Nu'u Hun Bo'ot 7 

 
 
 

17 

 
 
FERNANDO DA COSTA PEREIRA 

  
 

BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 8 
Tali-Akar Kiik 16 
Ai-Ata 1 
Kami'i 1 
Nu'u Hun Bo'ot 4 
Kulu 1 

 
 
 

18 

 
 
NASCIMENTO DOS REIS NORONHA 

  
 

BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 10 
Tali-Akar Ki'ik 14 
Ai-Ata 34 
Kami'i 4 
Nu'u 8 
Sukaer 1 

 
 

19 
 
ALBINO P.USSO-BERE 

  Tali-Akar Bo'ot 10 
Tali-Akar Ki'ik 16 
Ai-Ata 10 

 
 

20 
 
ADOLFO DA COSTA 

  
BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 10 
Tali-Akar Ki'ik 16 
Ai-Ata 4 

 
 

21 
 
JOANICO DA COSTA NORONHA 

 
004275

82 

 
BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 69 
Ai-Ata 6 
Derok Masin 1 

 
 

22 
 
ABELINA XIMENES 

 
042751

4 

 
BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 50 
Ai-Ata 9 
Nu'u Hun Bo'ot 4 

 
 

23 
 
MARQUITO CALDAS 

 
004386

76 

 
BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 11 
Ai-Ata 1 
Nu'u Hun Bo'ot 1 
Ai-dila 1 

 

24 RICARDINA DA COSTA 008975
86 

BETANO Tali-Akar Bo'ot 30 
Ai-Ata 6 

 
 

25 
 
PAULINO DA COSTA 

 
000438505 

 
BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 35 
Ai-Ata 6 
Nu'u Hun Bo'ot 7 

 

26 JOSE BOROMEU 043850
8 

BETANO Tali-Akar Bo'ot 25 
Ai-Ata 5 

 
 

27 
 
JOAO DA COSTA MAGNO 

 
043858

8 

 
BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 30 
Ai-Ata 10 
Nu'u Hun Bo'ot 4 
Kulu 2 

 
 

28 
 
ARMINDO XAVIER 

 
043870

4 

 
BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 30 
Ai-Ata 10 
Ai-Lele 1 

 Nu'u hun Bo'ot 11 
 

29 JONY DOS SANTOS 023071
8 

BETANO Ai-Ata 8 

 

30 JOSE BRANCO 042767
4 

BETANO Ai-Ata 6 
Nu'u hun Bo'ot 7 

 
 

31 
 
LOURENCO DO NACIMENTO PEREIRA 

 
000427420 

 
BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 30 
Ai-Ata 27 
Nu'u hun Bo'ot 2 

 
 
 
 

32 

 
 
 
CARLITO VERDIAL 

 
 
 

(BI) 
1103021504751520 

 
 
 

BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 6 
Tali-Akar Nato'on 1 
Tali-Akar Ki'ik 2 
Marungi 63 
Nu'u Hun Bo'ot 11 
Ai-Farina 100 
Ai-dila 6 

 

33 NELSON PEREIRA 068862
5 

FOHO-AI-
LICO- 

Tali-Akar Bo'ot 2 
Tali-Akar ki'ik 1 
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34 

 
JULIAO DA COSTA 

  
BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 10 
Tali-Akar Ki'ik 12 
Ai-Ata 2 
Ai-Saria 1 

 
 

35 
 
ALBERTINO PEREIRA 

  Tali-Akar Bo'ot 10 
Ai-Ata 2 
Nu'u Hun Bo'ot 2 

 
 

 
 

36 

 
 
DIOGO MARADONA PEREIRA 

  
 

BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 
Tali-Akar Ki'ik 
Ai-ata 
Ai-lele 
Nu'u Hun Bo'ot 

 
 

37 

 

JONI DE JESUS J. CAPELA 

  

BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 
Tali-Akar ki'ik 
Ai-Ata 
Nu'u Hun Bo'ot 

 
 
 

38 

 
 

MATEUS NUNES DE ARAUJO 

  
 

BETANO 

Ai-Teka Bo'ot 
Tali-Akar Naton 
Tali-Akar Ki'ik 
Ai-Ata 
Has 
Sabraka 

 
 

39 
 
EDEGAR BABTISTA 

 
0042985

5 

 
BETANO 

Tali-Akar Bo'ot 
Ai-Ata 
Nu'u Hun Bo'ot 

 
 

40 
 
ISABEL SEIXAS COUTO CAI NOI 

 
0042716

3 

 
BETANO 

Tali-Akar Naton 
Tali-Akar Ki'ik 
AI-Ata 

 
 

41 OCTAVIANOS N. DE ARAUJO NORONHA 00566272 BETANO Nu'u Fuan Ona 
    Kami'i 
    Ai-Ata Ki'ik 
    Kulu 
    Ai-Teka ki'ik 
     

42 AMERICO DA COSTA 000596397 BETANO Nu'u Fuan Ona 
    Ai-Ata 
    Ai-Lele 
     

43 ERMENEGILDO DA COSTA 0424563 TUTULUR
O 

Nu'u Fuan Ona 

    Ai-Ata 
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No 

 
NARAN FAMILIA 

 
NU ELEITORAL 

 
SUCO 

 
TIPU AI-HORIS 
IDENTIFIKADU 

QUANTIDADE AI-
HORIS 
(HUN/KLOBOR) 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 

ROGERIO LOBATO 

 
 
 
 
 
 
 
 

042709
8 

 
 
 
 
 
 
 
 

BETANO 

Ai-Teka Bo'ot - 
Ai-Teka Ki'ik 80 
Ai-Mahoni Ki'ik 70 
Ai-Mahoni Bo'ot - 
Marungi Bo'ot 200 
Marungi Ki'ik 100 
Aifarina 50 
Nu'u Fuan ona 2 
Nu'u Seidauk Fuan 25 
Bua 5 
Ai-Ata 4 
Aidila 12 
Has 2 
Kami'i 20 
Kulu Modo 4 
Hudi Klobor 4 
Kakao 12 
Batar 7353 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 
 
 

LUCAS 
PEREIRA 

 
 
 
 
 
 
 
 

005964
43 

 
 
 
 
 
 
 
 

BETANO 

Ai-Teka Bo'ot 0 
Ai-Teka Ki'ik 5 
Marungi Bo'ot 10 
Marungi Ki'it 0 
Kami'i 10 
Nu'u Fuan Ona 0 
Nu'u Seidauk Fuan 40 
Aidila 20 
Aifarina 100 
Aifunan 7 
Bua 20 
Apple 2 
Aimanas 3 
Bringela 10 
Kontas 20 
Ailea 1 
Batar 300 

 
 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 

FRANCISCO PEREIRA 

 
 
 
 
 

042757
0 

 
 
 
 
 

BETANO 

Ai-Teka Ki'ik 10 
Ai-Mahoni Ki'ik 4 
Marungi Bo'ot 72 
Marungi Ki'ik 50 
Aifarina 36 
Nu'u Fuan Ona 0 
Nu'u Seidauk Fuan 50 
Ai-Ata 5 
Aidila 5 
Kulu Modo 3 
Batar 10,651.

25 
 
 
 
 
 
 

4 

 
 
 
 
 

CARLOS 
TILMAN 

 
 
 
 
 

000427042 

 
 
 
 
 

BETANO 

AI-Teka Bo'ot 0 
Ai-Teka Ki'ik 2 
Kami'i 2 
Ai-Ata 7 
Aidila 4 
Aifarina 50 
Hudi Klobor 2 
Marungi Bo'ot 1 
Marungi Ki'ik 0 
Nu'u Seidauk Fuan 4 

      
 
 
 
 
 
 
 

5 

 
 
 
 
 
 
 

PLACIDO PEREIRA COLI-TETI 

 
 
 
 
 
 
 

000438543 

 
 
 
 
 
 
 

BETANO 

Marungi Bo'ot 100 
Marungi Ki'ik 100 
Aidila 25 
Kami'i 15 
Kulu 12 
Has 4 
Aifunan 10 
AI-Teka Bo'ot  
Ai-Teka Ki'ik 25 
Maek 12 
Nu'u Seidauk Fuan 40 
Avocate 2 
Kakao 3 
Sabraka 6 
Fore-Rai 2056 
Batar 4776.8 

      

 

LISTA KONFIRMASAUN NO ATRIBUISAUN ASINATURA HUSI FAMILIA AFETADA 

INSTITUTO POLITÉCNICO BETANO  

DADUS AI-HORIS BA RAI HEKTAR 5 
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6 

 
 

MARIANA ALVES 

 
 

078737
9 

 
 

BETANO 

Marungi Bo'ot 0 
Marungi Ki'ik 8 
Nu'u Seidauk Fuan 7 
Nu'u Fuan ona 1 
Ai-Ata 10 
Aidila 6 
Aifarina 30 

      
 

7 
 

RESINALDA NORONHA 
 

069175
9 

 
BETANO 

Nu'u Fuan ona 10 
Nu'u Seidauk Fuan 0 
Ai-Ata 3 

 
 
 
 
 
 
 

8 

 
 
 
 
 
 

FRANCISCO NORONHA 

 
 
 
 
 
 

042717
7 

 
 
 
 
 
 

BETANO 

Marungi Bo'ot 50 
Marungi ki'ik 50 
AI-Teka Bo'ot 0 
Ai-Teka Ki'ik 40 
Kakao 8 
Nu Fuan Ona 0 
Nu'u Seidauk Fuan 50 
Aifarina 100 
Ai-Ata 2 
Has 1 
Derok Masin 1 
Kami'i 8 
Aidila 30 
Batar 3924.9 

 
 
 
 
 
 
 
 

9 

 
 
 
 
 
 
 

APOLINARIO MIRANDA 

 
 
 
 
 
 
 

002762
9 

 
 
 
 
 
 
 

LEOLIMA 

Ai-Mahoni Bo'ot 0 
Ai-Mahoni Ki'ik 29 
AI-Teka Bo'ot 0 
Ai-Teka Ki'ik 3 
Kakao 52 
Nu'u Fuan Ona  
Nu'u Seidauk Fuan 68 
Aifarina 54 
Hudi Klobor 2 
Marungi Bo'ot 40 
Marungi Ki'ik 40 
Kulu 2 
Kami'i 12 
Has 1 
Ai-Ata 11 
Batar 5004.125 

 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 

FRANCISCO DA COSTA 

 
 
 
 
 

008613
03 

 
 
 
 
 

BETANO 

Hudi Klobor 6 
Aifarina 130 
Tunis 35 
Marungi Bo'ot 0 
Marungi Ki'ik 80 
Nu'u Fuan Ona 0 
Nu'u Seidauk Fuan 11 
Ai-Ata 6 
Guiava 1 
Aimanas 2 
Batar 10483.43 

 
 
 
 
 

11 

 
 
 
 

FRANCISCO DA COSTA (HUDI 
LARAN) 

 
 
 
 

042772
8 

 
 
 
 

BETANO 

Marungi Bo'ot 20 
Marungi Ki'ik 50 
Nu'u Seidauk Fuan 5 
Nu'u Fuan ona 1 
Kami'i 1 
Ai-Ata 5 
Aifunan 2 
Aifarina 100 
Batar 9504 
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12 

 
 

CESARIO 
NUNES 

 
 

004272
38 

 
 

BETANO 

Nu'u Fuan ona 6 
Nu'u Seidauk Fuan 10 
Ai-Ata 7 
Marungi Bo'ot 6 
Marungi Ki'ik 0 

 
 
 

13 

 
 

CECILIA AMARAL 

 
 

005265
03 

 
 

BETANO 

Ai-Ata 11 
Nu'u Fuan ona 11 
Nu'u Seidauk Fuan 20 
Marungi Bo'ot 0 
Marungi Ki'ik 20 
Kulu 3 

 
 
 
 
 
 

14 

 
 
 
 
 

CONSTANTINO VIDIGAL DA 
COSTA 

 
 
 
 
 

000427950 

 
 
 
 
 

BETANO 

Nu'u Fuan ona 0 
Nu'u Seidauk Fuan 60 
Ai-Teka Bo'ot 0 
Ai-Teka Ki'ik 5 
Marungi Bo'ot 0 
Marungi Ki'ik 76 
Ai-Mahoni Bo'ot 0 
Ai-Mahoni Ki'ik 48 
Ai-Ata 20 
Aifunan 1 
Hudi Klobor 4 
Kulu 5 

 

 

PROJETO CONSTRUÇÃO INSTITUTO POLITÉCNICO BETANO (IPB)  

LISTA PRESU AI-HORIS RAI HEKTAR 10 

 

NO TIPU AI-HORIS IDENTIFIKADU HUN/KLOBO
R 

PRESU 

 
1 Ai-Ata Hun $ 10.00 
2 Ai-Dila Hun $ 20.00 
3 Ai-Farina Hun $ 1.00 
4 Ai-Funan Klobor $ 5.00 
5 Ai-Lele Hun $ - 
6 Ai-Saria Hun $ - 
7 Ai-Teka Bo'ot Hun $ 30.00 
8 Ai-Teka Ki'ik Hun $ 5.00 
9 Ai-Teka Naton Hun $ 20.00 

10 Derok Masin Hun $ 7.00 
11 Has Hun $ 25.00 
12 Kami'i Hun $ 35.00 
13 Kulu Hun $ 15.00 
14 Marungi Hun $ 20.00 
15 Nu'u Hun Bo'ot Hun $ 60.00 
16 Sabraka Hun $ 10.00 
17 Sukaer Hun $ - 
18 Tali Akar Bo'ot Hun $ - 
19 Tali-Akar Kiik Hun $ - 
20 Tali-Akar Naton Hun $ - 
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PROJETO CONSTRUÇÃO INSTITUTO POLITÉCNICO BETANO (IPB) 

LISTA PRESU AI-HORIS RAI HEKTAR 5 

NO TIPU AI-HORIS IDENTIFIKADU HUN/KLOBO
R 

PRESU 

 

1 Ai-Teka Bo'ot Hun - 

2 Ai-Ata Hun Bo'ot Hun $ 15.00 

3 Ai-Ata Hun Ki'ik Hun $ 5.00 

4 Aidila Hun Bo'ot Hun $ 20.00 

5 Aidila Hun Ki'ik Hun $ 5.00 

6 Aifarina Hun $ 1.00 

7 Aifunan Hun $ 5.00 

8 Ailea Hun - 

9 Ai-Mahoni Bo'ot Hun - 

10 Ai-Mahoni Ki'ik Hun $ 3.00 

11 Aimanas Hun $ 0.50 

12 Ai-Teka Bo'ot Hun $ - 

13 Ai-Teka Ki'ik Hun $ 5.00 

14 Apple Hun $ - 

15 Avocate Hun $ 10.00 

16 Batar Hun $ 0.25 

17 Bringela Hun $ 5.00 

18 Bua Hun $ 15.00 

19 Derok Masin Hun $ 7.00 

20 Fore-Rai Hun $ 0.20 

21 Guiava Hun $ 4.00 

22 Has Fuan ona Hun $ 150.00 

23 Has Seidauk Fuan Hun $ 25.00 

24 Hudi Klobor Klobor $ 20.00 

25 Kakao Hun $ 15.00 

26 Kami'I Hun Bo'ot Hun $ 15.00 

27 Kami'I Hun Ki'ik Hun $ 35.00 

28 Kontas Hun - 

29 Kulu Modo Hun $ 20.00 

30 Kulu Modo Hun $ 15.00 

31 Maek Hun - 

32 Marungi Bo'ot Hun $ 20.00 
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33 Marungi Ki'ik Hun $ 5.00 

34 Nu'u Fuan ona Hun $ 65.00 

35 Nu'u Seidauk Fuan Hun $ 25.00 

36 Sabraka Hun $ 10.00 

37 Tunis Hun - 

 

RESOLUÇÃO DO GOVERNO N.º 22/2023

de  17  de  maio

APROVA  O  PLANO  DE  AÇÃO  NACIONAL  DA  JUVENTUDE  PARA  2023-2027  E  OS  MARCADORES  DA
JUVENTUDE  E  MECANISMOS  DE  ABORDAGEM  INTEGRADA  DO  DESENVOLVIMENTO  DA  JUVENTUDE

O VIII Governo Constitucional escolheu a juventude como uma das suas prioridades, tendo previsto no seu programa a
promoção e encorajamento das suas iniciativas, bem como a consolidação da unidade nacional, na reconstrução, na defesa e no
desenvolvimento do País. A saúde, a educação e a formação dos jovens assumem-se como as matérias primordiais para garantir
o desenvolvimento da juventude timorense, que compreende os futuros líderes da Nação. Para além disso, deve atentar-se no
facto de mais de 50% da população de Timor-Leste ter menos de 20 anos de idade, o que se deve à juventude da nação em si,
necessitando estes de mais, melhores e abrangentes qualificações para que possam aceder ao emprego e, através dele, à sua
realização pessoal e profissional.

Esta linha de intervenção do Governo está de acordo com a Resolução do Governo n.º 27/2016, de 31 de agosto, que aprova a
Política Nacional da Juventude e coloca no topo das prioridades do desenvolvimento de Timor-Leste os jovens e as políticas
públicas que lhes são dirigidas, estabelecendo um enquadramento estratégico moderno e preparado para os desafios do século
XXI.A Política Nacional da Juventude define grandes eixos segundos os quais se devem orientar as políticas públicas na área
da juventude, nomeadamente: (i) a educação cívica, (ii) a empregabilidade através da educação e formação profissional, (iii) a
unidade nacional através de serviços comunitários socioculturais e de intercâmbio juvenil e ainda (iv) a promoção da saúde dos
jovens, homens e mulheres, no presente e no futuro.

No âmbito da Política Nacional da Juventude, é ainda crucial notar a necessidade de adoção de uma abordagem multissetorial
e integrada que permita o Governo e as demais entidades públicas ou privadas, no desenvolvimento dos seus projetos
direcionados para a juventude e promoção dos eixos acima referidos, atuar de forma harmoniosa e capaz de produzir melhores
resultados.

Sucede, no entanto, que em Timor-Leste ainda não existe um enquadramento legal que seja capaz de garantir a boa articulação
entre as diversas entidades cuja ação se repercute na juventude, as quais se estendem, entre outros, aos setores do desporto,
da saúde, da educação, da formação profissional, do trabalho edo turismo. A fraca articulação entre as entidades nestes
diversos setores leva a que não tenha existido, até hoje, uma visão integrada das políticas públicas destinadas aos jovens que
garantisse a implementação de melhores condições para que estes possam crescer e desenvolver-se, o que, por consequência,
afeta também o desenvolvimento de Timor-Leste.

O Governo pretende, assim, estabelecer marcadores, diretrizes e normas capazes de orientar a sua produção legislativa e
regulatória futura, com vista a que esta não deixe de tomar em linha de conta as necessidades da juventude e as potenciais
consequências e impactos que podem vir a ter na vida dos jovens. Só dessa forma pode continuar a trilhar-se o caminho
definido pela Política Nacional da Juventude de uma forma plenamente multissetorial e integrada, favorecendo-se a criação de
mais e melhores condições para o desenvolvimento dos jovens.

Neste sentido, estabelece-se que toda a legislação que venha a ser produzida pelo Governo deve ser alvo de uma análise
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aprofundada que incidirá sobre (i) os seus impactos nos jovens timorenses, (ii) a positividade ou negatividade desse impacto
e (iii) a compatibilidade das normas em análise com a Política Nacional da Juventude, bem como a demais legislação que importe
direitos e obrigações para os jovens timorenses. Esta análise deverá ocorrer durante a fase de revisão e elaboração de comentários
ou pareceres à legislação proposta, de forma a possibilitar a alteração dos diplomas em conformidade com as sugestões
apresentadas pelas entidades a quem seja solicitado parecer ou comentários, por forma a que, para além do respeito pelo
princípio da coerência (que exige a compatibilidade de qualquer ato normativo com o ordenamento jurídico vigente), possam ser
encontradas as soluções mais consentâneas com as linhas gerais que regem as medidas e políticas públicas de apoio ao
desenvolvimento da juventude.

Note-se, no entanto, que não é necessário que todos os atos normativos a produzir pelo Governo criem impactos positivos para
a juventude, sendo essa uma análise que deve ser efetuada sempre em face das circunstâncias concretas que determinem a
necessidade de legislar. Na verdade, poderão existir situações nas quais os efeitos negativos inevitáveis para a juventude
sejam suplantados, numa análise casuística, pelos restantes efeitos positivos de uma legislação; no entanto, tal não significa
que não exista uma avaliação desses impactos, sendo esse um passo imprescindível no processo de produção legislativa
interna do Governo.

Também a ação das entidades que fazem parte da administração direta e indireta do Estado deve ser submetida a esta abordagem
integrada do desenvolvimento da juventude, desde logo sendo absolutamente essencial que se estudem diretrizes que lhes
permitam avaliar os impactos dos seus atos, projetos e atividades na juventude, incentivando estas entidades a agir com base
nas conclusões extraídas dessa avaliação e de acordo com os grandes eixos definidos pela Política Nacional da Juventude. O
resultado desse trabalho deverá, posteriormente, ser consagrado em diploma próprio, criando para essas entidades obrigações
jurídicas com vista a garantir a implementação dessas diretrizes.

Por fim, também as entidades de natureza privada, quer sejam ou não titulares de estatuto de interesse público, devem ser
incentivadas a adotar nos seus negócios e atividades, qualquer que seja a sua natureza, medidas de avaliação interna do
impacto na juventude, sendo encorajadas a, na persecução dos seus fins e no exercício das suas atividades, considerarem os
grandes eixos definidos pela Política Nacional da Juventude, por forma a contribuírem também para o desenvolvimento dos
jovens considerando a manifesta relevância pública deste objetivo. Sem prejuízo disso, considerando o estádio atual do
desenvolvimento de Timor-Leste, bem como a natureza deste diploma, a emissão de uma recomendação dirigida a estas
entidades será o meio adequado a dar o primeiro passo para a adoção de uma abordagem integrada do desenvolvimento da
juventude dotada da transversalidade que se lhe exige.

Assim, o Governo resolve, nos termos da alínea a) do artigo 116.º da Constituição da República, o seguinte:

1.    Reafirmar o compromisso, vontade e determinação do Governo para com o desenvolvimento da juventude e a implementação
da Política Nacional da Juventude aprovada pela Resolução do Governo n.º 27/2016, de 31 de agosto;

2.    Aprovar o Plano de Ação Nacional da Juventude para 2023-2027, constante, em língua tétum, de anexo à presente resolução
do Governo, que dela faz parte integrante, bem como os marcadores da juventude e mecanismos de abordagem integrada do
desenvolvimento da juventude naquele definidos;

3.   Determinar que a presente resolução do Governo entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros em 22 de março de 2023.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak
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Acórdão do Plenário do Tribunal de Recurso, constituído por
Duarte Tílman Soares, Deolindo dos Santos, Maria Natércia
Gusmão e Jacinta Correia da Costa o seguinte:

I. Relatório

O Senhor Presidente da República pediu ao Supremo Tribunal
de Justiça em que exercido pelo Tribunal de Recuso como
instância judicial máxima da organização judiciaria existente as
funções a “apreciação preventiva do Decreto do Parlamento
Nacional nº. 80/V - Lei de Radiodifusão, de 7 de março de
2023, que seja julgada material e/ou formalmente
inconstitucional com base em que:

i.   Os limites à liberdade de programação constantes do
artigo 10.º da proposta de lei são inconstitucionais,
uma vez que são contrários e não cumprem o padrão
exigido pelos artigos 1.º, 7.º,  40.º e 41.º da
Constituição;

ii.  Os limites à liberdade de programação contidos no
artigo 10.º da proposta de lei são inconstitucionais,
uma vez que não são prorrogados ou adaptados para
atingir os fins da lei proposta ou os da Constituição;

iii.  A criação da categoria de radiodifusão doutrinária
pela proposta de lei, nomeadamente através do artigo
2.º, alínea m), do artigo 3.º, alínea c), subalínea iv),
do artigo 10.º, dos artigos 44.º, 45.º, 46.º e 47.º, é
inconstitucional, uma vez que não é proporcional nem
adaptada para atingir os objetivos da lei proposta
nem os da Constituição;

iv.   A criação da categoria de radiodifusão doutrinária
pela proposta de lei, nomeadamente através do artigo
2.º, alínea m), do artigo 3.º, alínea c), subalínea iv),
do artigo 10.º, dos artigos 44.º, 45.º, 46.º e 47.º é
inconstitucional, uma vez que é contrária ao artigo
139.º da Constituição;

v.   A atribuição de Radiofrequências Nacionais à
categoria de radiodifusão doutrinária pela proposta
de lei é inconstitucional, uma vez que não é
proporcional nem adaptada para atingir os fins da
lei proposta ou da Constituição;

vi.   A atribuição da Radiofrequência Nacional à categoria
de radiodifusão doutrinária pela proposta de lei é
inconstitucional, pois é contrária ao artigo 139.º da
Constituição”.

O Senhor Presidente da República sintetizou a sua
fundamentação dizendo:

“Foram identificados os seguintes fundamentos em relação
à inconstitucionalidade da proposta de lei:

a.   Os Limites à liberdade de programação constantes do
artigo 10.º da proposta de lei são inconstitucionais, uma
vez que são contrários e não cumprem o padrão exigido
pelos artigos 1.º, 7.º, 40.º e 41.º da Constituição;

b.  Os Limites à liberdade de programação contidos no artigo
10.º da proposta de lei são inconstitucionais, uma vez
que não são proporcionais nem adaptados para atingir
os fins da lei proposta ou os da Constituição;

c.  A criação da categoria de radiodifusão doutrinária pela
proposta de lei, nomeadamente através do artigo 2.º,
alínea m), do artigo 3.º, alínea e), subalínea iv), do artigo
10.º, dos artigos 44.º, 45.º, 46.º e 47.º, é inconstitucional,
uma vez que não é proporcionada nem pretende atingir
os fins da lei proposta nem os da Constituição;

d.  A criação da categoria de radiodifusão doutrinária pela
proposta de lei, inclusive através do artigo 2.º, alínea m),
do artigo 3.º, alínea c), subalínea iv), do artigo 10.º, dos
artigos 44.º, 45.º, 46.º e 47.º, por ser contrário ao artigo
139.º da Constituição;

e.  A atribuição de Radiofrequências Nacionais à categoria
de radiodifusão doutrinária pela proposta de lei é
inconstitucional, uma vez que não é proporcional ou
adaptada para atingir os objetivos da lei proposta ou da
Constituição;

f.   A atribuição da Radiofrequência Nacional à categoria de
radiodifusão  doutrinária pela proposta de lei é
inconstitu-cional, pois é contrária ao artigo 139.º da
Constituição”.

*

O Parlamento Nacional apresentou a sua resposta conforme
consta de fls. 62 a 78 dos autos afirmando, essencialmente,
que:

“a) O Parlamento Nacional legislou no âmbito das suas
competências, respeitando os princípios constitucionais
consagrados nos artigos 40.º - Liberdade de expressão e
informação e 41.º - Liberdade de imprensa e dos meios de
comunicação social, todos da Constituição, observando
os limites restritivos consagrados no artigo 24.º sobre as
“leis restritivas”.

b) O Decreto ora em apreço obedeceu rigorosamente aos
princípios, regras e limites consagrados na Lei da
Comunicação Social, designadamente nos seus artigos
7.º a 11.º e 23.º da mesma.

c)   Ficou demonstrado que as restrições constantes do artigo
10.º da lei proposta cumprem os princípios constitucionais
e legais, designadamente o da proporcionalidade, nas
suas dimensões da adequação, necessidade e
proporcionalidade em sentido estrito.

d)   Não há inconstitucionalidade por terem sido observados
os requisitos de proporcionalidade em matéria de
restrição de direitos e liberdades de que se ocupa o artigo
10.º do Decreto em apreço, conforme demonstrado
anteriormente.

e)  Ademais, as referências a supostas inconstitucionalidades
formais não têm sustentação pois esta lei proposta foi
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aprovada sobre a forma de “Lei” do Parlamento,
obedecendo a todas as exigências, requisitos e princípios
formais da Constituição, do Regimento e das leis
concernentes.

f) Por último, o pedido formulado para que o Tribunal de
Recurso ordene a convocação o Parlamento nacional
para que este emita uma declaração, é manifestamente
inconstitucional e desprovida de qualquer sentido.”

*

O Senhor Procurador-Geral da República pronunciou-se
conforme consta de fls. 79 a 94 dos autos concluindo que:

“(…) somos de parecer que os Venerandos Juízes devem
pronunciar-se no sentido da:

-      Não inconstitucionalidade do art.º 10.º do Decreto n.º
80/V;

-   Inconstitucionalidade da criação da radiodifusão
doutrinária tal como, resulta dos arts. 44.º a 47.º do
Decreto n.º 80/V”.

*

Colhidos os vistos, cumpre apreciar e decidir.

II. Fundamentação

Os artigos 2.º al. m), 3.º al. c), 10.º, 44.º, 45.º, 46.º e 47.º do
Decreto do Parlamento Nacional n.º 80/V a que o Senhor
Presidente da República se refere têm o seguinte conteúdo:

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos da presente lei, entende-se por:

(…)

m) “Radiodifusão doutrinária”, toda a atividade de
comunicação social radiofónica e televisiva sem fins
lucrativos, transmitida em todo o território nacional ou parte
dele, exercida por partidos políticos, devidamente registados
no Conselho de Imprensa e licenciados pela Autoridade
Nacional de Comunicações;

(…)

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

(…)

2.   A atividade de radiodifusão pode ser exercida por:

a)   Entidades públicas;

b)   Entidades privadas;

c)   Entidades sem fins lucrativos:

i)    De natureza comunitária;

ii)   De natureza religiosa;

iii)  Associações ou fundações;

iv)  De natureza doutrinária.

Artigo 10.º
Limites à liberdade de programação

1.   Não é permitida a divulgação de qualquer programa que
atente contra a dignidade da pessoa humana ou que viole
direitos, liberdades e garantias fundamentais dos
cidadãos.

2.   Os operadores radiofónicos e televisivos estão proibidos
de ceder, a qualquer título, espaços de propaganda
política, sem prejuízo do disposto na legislação específica
sobre o Direito de Antena.

3.   Excetua-se do disposto no número anterior a atividade
de radiodifusão doutrinária.

4.   Os serviços de radiodifusão não podem difundir
programas que:

a)    Incitem à violência ou ao ódio contra grupos de
pessoas ou membros desses grupos em razão do sexo,
raça, cor ou origem étnica ou social, características
genéticas, língua, religião ou convicções, opiniões
políticas ou outras, pertença a uma minoria nacional,
riqueza, deficiência, idade, orientação sexual ou
nacionalidade, que contenham pornografia ou
promovam o comércio sexual;

b)  Incitem à prática de crimes, ao desencadeamento da
desordem ou à desobediência civil.

5.  A violação do disposto nos números anteriores constitui
uma contraordenação muito grave.

Artigo 44.º
Exercício da atividade de radiodifusão doutrinária

Podem exercer a atividade de radiodifusão doutrinária os
partidos políticos, devidamente registados no Conselho de
Imprensa e licenciados pela Autoridade Nacional de
Comunicações, nos casos em que pretendam utilizar o
espectro de radiofrequência.

Artigo 45.º
Fins da radiodifusão doutrinária

A radiodifusão doutrinária obedece aos fins do artigo 4. º
caso exerça a atividade jornalística nos termos da Lei da
Comunicação Social, sendo a restante programação
relacionada com o seu âmbito de atuação ser exercida no
quadro do respeito pela Constituição.
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Artigo 46.º
Horas mínimas de emissão

1. Os operadores de radiodifusão doutrinária devem
funcionar, no mínimo, 8 horas diárias.

2. A violação do disposto no número anterior constitui
contraordenação grave.

Artigo 47.º
Limites ao exercício da atividade de radiodifusão

doutrinária

O exercício da atividade de radiodifusão doutrinária está
sujeito aos seguintes limites:

a)  Não pode ter fins lucrativos;

b)  Não pode emitir publicidade.

*

Importa começar por dar nota de que, para o juízo de
(in)constitucionalidade que este Tribunal de Recurso tem de
formular, não é relevante a circunstância de algum partido já
deter uma rádio e/ou televisão em funcionamento. Isso, não
sendo indiferente em termos de facto, não assume importância
no plano do direito. O Decreto do Parlamento Nacional n.º 80/
V não é mais constitucional ou menos constitucional em virtude
de um partido já possuir no terreno uma rádio e televisão e de
um outro ainda não ter. A (in)constitucionalidade das normas
é aferida em função de elas violarem ou não a Constituição da
República. Nada mais.

*

O presente pedido do Senhor Presidente da República pode
resumir-se a duas questões:

1.   A figura da “Radiodifusão doutrinária”, nos concretos
termos definidos no Decreto do Parlamento Nacional nº.
80/V,  é constitucional?

2.    A proibição de os operadores radiofónicos e televisivos de
cederem, “a qualquer título, espaços de propaganda
política” é constitucional?

Vejamos.

O n.º 1 do artigo 1.º da Constituição da República estabelece
que “a República Democrática de Timor-Leste é um Estado
de direito democrático”.

O “Estado de Direito democrático traduz a confluência de
Estado de Direito e democracia. Se, historicamente, surgiram
sob influências e em momentos diversos, hoje uma democracia
representativa e pluralista não pode deixar de ser um Estado
de Direito - por imperativo de racionalidade ou
funcionalidade jurídica e de respeito dos direitos das
pessoas.”1 Efetivamente, “as «bases» do Estado de direito
democrático são o pluralismo político e os direitos
fundamentais. O pluralismo político cobre vários aspetos,

especialmente garantidos noutros preceitos constitucionais.
Por um lado, abrange quer a liberdade de expressão e
manifestação de opiniões políticas, quer a liberdade de
organização política. Por sua vez, a liberdade de
organização política inclui não só o pluralismo de
organizações, de acordo com as várias conceções políticas,
mas também o pluralismo de formas de organização política
(partidos, associações políticas, organizações populares de
base, etc.). Existe uma relação direta entre a regra do
pluralismo de expressão e organização política, por um lado,
e certos direitos fundamentais, por outro lado.”2

Deste modo, “ao Estado incumbe não apenas «respeitar» os
direitos e liberdades fundamentais, mas também «garantir
a sua efectivação».”3 Na verdade, “nem os direitos
fundamentais podem ser assegurados e efetivados plenamente
fora da democracia representativa, nem esta se realiza senão
através do exercício de direitos fundamentais.”4

No plano dos direitos fundamentais o n.º 1 do artigo 40.º da
Constituição da República dispõe que “todas as pessoas têm
direito à liberdade de expressão e ao direito de informar e
ser informados com isenção”.

O direito à liberdade de expressão “é um direito fundamental,
constituindo condição essencial da promoção e expressão
da autonomia individual, pressuposto da dignidade da
pessoa humana, na sua dimensão de ser relacional, inserido
numa sociedade hipercomplexa em que a comunicação
constitui um impulso vital, de tal forma que, segundo alguma
doutrina, e partindo da ideia de que o direito à liberdade de
expressão compreende hoje um conjunto de direitos
fundamentais que se reconduzem à categoria genérica de
liberdades comunicativas ou liberdades da comunicação,
denominável de liberdade de expressão em sentido amplo ou
liberdade de comunicação (…), necessário é construir as
liberdades de comunicação com um âmbito de proteção
alargado, ficando a ideia de que a liberdade é a regra e a
restrição é a exceção (…). Assim, nessa visão das coisas, um
determinado conteúdo expressivo só deixará de ser protegido
se se demonstrar, e na medida em que ficar demonstrado, que
o mesmo atenta de forma desproporcionada contra direitos
e interesses constitucionalmente protegidos”5.

Assim a liberdade de expressão “compreende o direito de
manifestar o próprio pensamento (aspeto substantivo), e bem
assim o de livre utilização dos meios através dos quais esse
pensamento pode ser difundido (aspeto instrumental),
designadamente para o efeito de fazer propaganda de
carácter políticopartidário”6.

Por sua vez, «o direito de informação tem diferentes vertentes
ou conteúdos jurídicos: “o direito de informar”, “o direito
de se informar” e “o direito de ser informado”»7.

Por conseguinte, dúvidas não restam de que a difusão, por
parte de um partido político, de ideias, acontecimentos ou até
mesmo de conteúdos de pura diversão, está protegida pelo n.º
1 do artigo 40.º da Constituição da República.

Com efeito, “as pessoas coletivas podem ser portadoras de
opiniões que não se reduzem à mera soma das dos seus
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membros, resultantes da interação entre eles, do
funcionamento da sua estrutura institucional e das influências
do meio ambiente (...) Este princípio geral tem todo o
cabimento, quando se trata de reconhecer às pessoas
coletivas privadas a titularidade do direito à liberdade de
expressão em sentido amplo. O mesmo vale, não apenas para
as entidades privadas ligadas, direta ou indiretamente, à
comunicação social (v.g. estações de televisão; agências
noticiosas ou de publicidade, etc.), mas para todas as
entidades privadas, independentemente do seu substrato
pessoal e funcional (v.g. associações, fundações, sociedades
comerciais, partidos políticos, estabelecimentos de ensino,
confissões e comunidades religiosas), as quais participam
na esfera do debate público e na formação da opinião
pública, intervindo no debate dos mais variados assuntos.

Nalguns casos a Constituição e a lei reconhecem
expressamente estas liberdades, nomeadamente através do
estabelecimento de direitos de acesso aos meios de
comunicação social. A exata medida em que vigora este
princípio é objeto de grande controvérsia (...). O que está em
causa é a possibilidade de estas entidades acederem aos
meios de comunicação e influenciarem a formação da opinião
pública e mesmo a vontade política, se pensarmos na
possibilidade de as mesmas participarem no debate realizado
a propósito de um referendo, ou de financiarem partidos
políticos. Relativamente a esta questão, a liberdade de
expressão aponta para a inconstitucionalidade de uma
proibição absoluta das referidas catividades”8.

Para além disso, temos de ter igualmente presente que,
segundo o disposto no n.º 1 do artigo 24.º da Constituição da
República, “a restrição dos direitos, liberdades e garantias
só pode fazer-se por lei, para salvaguardar outros direitos
ou interesses constitucionalmente protegidos e nos casos
expressamente previstos na Constituição”.

Daqui resulta claro que “as leis restritivas estão teleologica-
mente vinculadas à salvaguarda de outros direitos ou bens
constitucionalmente protegidos, ficando vedado ao
legislador justificar restrição de direitos, liberdades e
garantias por eventual colisão com outros direitos ou bens
tutelados apenas a nível infraconstitucional. Torna-se
necessário que o interesse, cuja salvaguarda se invoca para
restringir um dos direitos, liberdades ou garantias, tenha no
texto constitucional suficiente e adequada expressão.”9

À luz do que se deixa dito, temos de concluir que a “Radio-
difusão doutrinária” é uma forma de exercício do direito à
liberdade de expressão e de informação.

Ora, à partida a Constituição protege o exercício de tais direitos
fundamentais.

Só não será assim se, porventura, ao abrigo do n.º 1 do artigo
24.º da Constituição da República, esses direitos tiverem de
ser restringidos ou comprimidos “para salvaguardar outros
direitos ou interesses constitucionalmente protegidos”10.

*

Esta forma de liberdade de expressão e de informação não
colide com o disposto nos artigos 1.º, 7.º, 40.º ou 41.º da
Constituição da República a que o Senhor Presidente da
República faz alusão, designadamente nos pontos 29, 30 e 33
do seu requerimento, na medida em que o Decreto do
Parlamento Nacional nº. 80/V nada concede a um partido que
não outorgue aos restantes. O Estado de direito democrático,
o sufrágio universal, a liberdade dos meios de comunicação
social, de reunião e de manifestação não ficam afetados ou
diminuídos pela atividade de “Radiodifusão doutrinária”. E
o Decreto do Parlamento Nacional nº. 80/V não cria qualquer
monopólio; nenhuma norma permite extrair tal conclusão. Antes
pelo contrário, visto que a “Radiodifusão doutrinária” é
permitida a todos os partidos.

*

O artigo 44.º do Decreto do Parlamento Nacional n.º 80/V dispõe
que “a atividade de radiodifusão doutrinária” pode utilizar
“o espectro de radiofrequência”.

O Senhor Presidente da República considera que “a atribuição
de Radiofrequências Nacionais à categoria de radiodifusão
doutrinária pela proposta de lei é inconstitucional, uma vez
que não é proporcional nem adaptada para atingir os fins
da lei proposta ou da Constituição” e que “a atribuição da
Radiofrequência Nacional à categoria de radiodifusão
doutrinária pela proposta de lei é inconstitucional, pois é
contrária ao artigo 139.º da Constituição”.

O “espetro de rádio frequência” é um bem público.11 Todavia,
como sustenta o Parlamento Nacional e o Senhor Procurador-
Geral da República, não é um recurso natural. Na verdade, os
recursos naturais, a que se refere o artigo 139.º da Constituição
da República, são bens corpóreos, que se encontram na
natureza, que são por ela gerados, em princípio sem intervenção
humana,12 e que têm valor económico. Não é o caso do “espetro
de rádio frequência”, pelo que o disposto nesse artigo 139.º
não se aplica à situação sub iudice.

Contudo, como no artigo 6.º, n.º 1 do Decreto do Parlamento
Nacional n.º 80/V se reconhece, “espetro de rádio frequência”
tem “dimensões limitadas”.

Com efeito, “a limitação técnica do espaço radioelétrico”13

faz com que ele seja um bem “escasso”.14 Significa isso que
não é possível admitir um número ilimitado de utilizadores do
“espetro de rádio frequência”; há uma fronteira a partir da
qual o “espetro de rádio frequência” deixa de poder ser
partilhado com mais alguém.

Sendo assim, a quantidade de potenciais utilizadores tem de
ser suficiente para que, desde logo, todos os partidos políticos,
querendo, possam exercer a  “atividade de radiodifusão
doutrinária”. Pois, se o acesso da totalidade dos partidos
não estiver garantido, não está assegurado o respeito pelo
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princípio da igualdade consagrado no artigo 16.º da
Constituição da República. E olhando, por exemplo, para o
número de partidos que vão participar nas próximas eleições
ao Parlamento Nacional, concluímos que é preciso que haja,
pelo menos, a possibilidade de utilização do “espetro de rádio
frequência” por parte de 17 partidos. Face ao princípio da
igualdade, não é concebível que um, cinco ou dez partidos
tenham a possibilidade de levar a cabo a “atividade de
radiodifusão doutrinária” e que isso, simultaneamente, seja
negado aos demais.

Para além disso, como consta do artigo 60.º n.º 3 i) do Decreto-
Lei 15/2012, de 28 de Março15 o espectro de radiofrequência
também se destina a:

“(i) Serviços de telecomunicações;

(ii) Serviços de difusão de rádio e televisão;

(iii) Serviços militares, de defesa e de segurança;

(iv) Serviços da polícia, bombeiros, ambulâncias e de outros
serviços de emergência;

(v) Serviços de segurança marítima e da aviação civil;

(vi) Serviços públicos de outros ministérios e autoridades
governamentais; e

(vii) Uso amador”.

Daqui emerge com toda a clareza que o “espetro de rádio
frequência” não pode ficar esgotado com “atividade de
radiodifusão doutrinária”.

Tem ainda de existir margem para a sua utilização para outros
fins, nomeadamente o da defesa nacional ou o da segurança,
protegidos pelos artigos 6.º al. a), 30.º n.º 1, 146.º e 147.º da
Constituição da República.

Tem de estar garantida a possibilidade de haver “estações
emissoras de radiodifusão e de radiotelevisão”, de que fala o
artigo 41.º n.º 6 da Constituição da República, que não exerçam
a “atividade de radiodifusão doutrinária”, sob pena de ficar
comprometido o citado princípio da igualdade, visto que não
há motivo válido para que a radiodifusão e/ou a radiotelevisão
sejam um exclusivo ou quase exclusivo dos partidos políticos.

Tem de ser assegurado o uso “espetro de rádio frequência”
para outras atividades económicas, que o artigo 138.º da
Constituição da República salvaguarda, como por exemplo na
área das telecomunicações.

Aqui chegados, verificamos que o Decreto do Parlamento
Nacional nº. 80/V, permite que a “atividade de radiodifusão
doutrinária” utilize o “espetro de rádio frequência”, mas não
contém qualquer mecanismo que garanta que estes outros
“direitos ou interesses constitucionalmente protegidos”, dos
quais sobressai o princípio da igualdade, ficam devidamente
salvaguardados.

Sendo assim, o exercício do direito à liberdade de expressão e
de informação através da “atividade de radiodifusão
doutrinária” com recurso ao “espetro de rádio frequência”,
deve, ao abrigo do n.º 1 do artigo 24.º da Constituição da
República, ceder perante os “direitos ou interesses
constitucionalmente protegidos” decorrentes dos artigos 6.º
a), 16.º, 30.º n.º 1, 41.º n.º 6, 138.º, 146.º e 147.º da Constituição
da República.

Quer isso dizer que, no quadro definido pelo Decreto do
Parlamento Nacional nº. 80/V, se tem por inconstitucional a
“atividade de radiodifusão doutrinária” através do “espetro
de rádio frequência”16.

Portanto, na vertente relativa à “atividade de radiodifusão
doutrinária” que utiliza o “espetro de rádio frequência”, os
artigos 2.º m) e 3.º c), subalínea iv), 10.º n.º 3, 44.º, 45.º, 46.º e
47.º são inconstitucionais.

*

Todavia, os obstáculos que acima enunciámos já não existem
se a “atividade de radiodifusão doutrinária” não utilizar o
“espetro de rádio frequência”.

Na verdade, nas emissões por cabo ou por redes digitais já
não há a condicionante do limite de utilizadores. Consequen-
temente, aqui prevalece o direito à liberdade de expressão e de
informação; o mesmo é dizer, que não há impedimento
constitucional para a “atividade de radiodifusão doutrinária”
com recurso ao cabo ou às redes digitais.

Deste modo, na vertente que se refere à “atividade de
radiodifusão doutrinária” que não utiliza o “espetro de rádio
frequência”, os artigos 2.º m) e 3.º al. c), subalínea iv), 10.º n.º
3, 44.º, 45.º, 46.º e 47.º não padecem de inconstitucionalidade.

*

O Senhor Presidente da República também considera que “a
supressão dos direitos de transmissão existentes em matéria
de propaganda política pelo artigo 10.º, n.º 2, da proposta
de lei constitui uma restrição inadmissível à liberdade de
programação dos operadores de rádio e televisão, garantida
pelos artigos 40.º e 41.º da CRDTL.

Em primeiro lugar, implica uma interferência inadmissível nos
direitos de expressar e receber opiniões políticas.

Em segundo lugar, implica uma censura inadmissível.

Em terceiro lugar, cria um monopólio inadmissível sobre a
propaganda política durante toda a próxima campanha
eleitoral.”

Propaganda significa, para além do mais, “difundir uma ideia,
opinião ou doutrina”,17 sendo que “a liberdade de expressão,
enquanto primeira vertente do direito de expressão do
pensamento, abarca a liberdade de propaganda política”.18

Consequentemente, o direito à liberdade de expressão e de
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informação19 também está presente nos “espaços de
propaganda política” que o n.º 2 do artigo 10.º do Decreto do
Parlamento Nacional nº. 80/V proíbe.

O propósito enunciado pelo Parlamento Nacional de “procurar
evitar que partidos políticos financeiramente mais poderosos
possam vir a ocupar e monopolizar espaços publicitários
políticos, em detrimento de outras forças políticas de fraco
poder financeiro, para além de limitar a interferência política
na programação”, é louvável. Mas, os “partidos políticos
financeiramente mais poderosos” estão sempre numa posição
de vantagem em relação aos outros, uma vez que, tendo maior
disponibilidade financeira, têm capacidade para suportar mais
despesa, o que lhes permite realizar mais atividades, quer numa
perspetiva de quantidade, quer de qualidade.

De qualquer modo, estando em causa uma restrição à liberdade
de expressão e de informação, a mesma só é admissível no
âmbito dos limites definidos pelo n.º 1 do artigo 24.º da
Constituição da República. Ora, não se descortina quaisquer
“outros direitos ou interesses constitucionalmente
protegidos” cuja salvaguarda, nos termos desse n.º 1, seja
suscetível de justificar a restrição do exercício da liberdade de
expressão e de informação por via dos “espaços de
propaganda política”.

E lembra-se que “quando (…) o legislador atinge ou afeta o
conteúdo do direito fundamental, então, é de uma restrição
que se trata. Ainda quando não visasse especialmente esse
objetivo. As restrições de direitos são compressões desses
direitos (…). A restrição tanto pode consubstanciar-se numa
proibição, como na imposição de um dever (…). Não se diga
ex adverso que não houve, no caso, o propósito de restringir
o direito à liberdade de expressão de pensamento (…). É
que, ‘leis’ restritivas não são apenas aquelas que se dirijam
especialmente à restrição dos direitos, liberdades e
garantias; são-no, antes (…) todas as que afetam o conteúdo
desses direitos, liberdades e garantias”20. Acresce que, como
já se disse, a liberdade de expressão não se limita à manifestação
do pensamento, ela também abarca os meios pelos quais se
divulga o pensamento.

Assim, “nada parece obstar (…) a que [a propaganda política]
seja efetuada por meio de publicidade comercial”21.

Consequentemente, a proibição de “os operadores
radiofónicos e televisivos” “ceder[em], a qualquer título,
espaços de propaganda política” é inconstitucional.

*

Segundo o Senhor Presidente da República, a ressalva relativa
ao Direito de Antena que se encontra no n.º 2 do artigo 10.º do
Decreto do Parlamento Nacional nº. 80/V, viola a “liberdade
de programação”.

“A liberdade de programação constitui o núcleo do que é

considerado o direito fundamental ou liberdade de
radiodifusão, situação jurídica complexa que envolve
designadamente: um direito de defesa contra intervenções
ou interferências do Estado; um direito a proteção contra
intervenções ou ofensas provindas de terceiros; e
naturalmente o direito à conformação do conteúdo da
programação (Programmgestaltung). Além disso, a liberdade
de programação surge associada (…) ao dever de
neutralidade do Estado e ainda ao princípio da reserva de
Parlamento (no sentido de só à lei parlamentar ser consentida
uma eventual afetação do âmbito de proteção potencial dessa
liberdade), na hipótese de, excecionalmente, ter de ser
introduzida alguma exceção à regra de que não deve haver
restrições. Como resulta do que acabámos de dizer, a
liberdade de programação pode eventualmente ser
restringida, e a mesma surge aliás delimitada por uma série
de normas que visam proteger certos valores, bens e interesses
constitucionalmente relevantes”.22

O n.º 2 do artigo 10.º do Decreto do Parlamento Nacional n.º
80/V diz que “os operadores radiofónicos e televisivos estão
proibidos de ceder (...) espaços de propaganda política, sem
prejuízo do disposto na legislação específica sobre o Direito
de Antena.”

Com a parte final do preceito o legislador pretende esclarecer
que a regra que enuncia - proibição dos operadores
radiofónicos e televisivos de ceder espaços de propaganda
política - não afeta o “disposto na legislação específica sobre
o Direito de Antena”; dito por outras palavras, o Direito de
Antena, consagrado em “legislação específica”, não se integra
no conceito de “espaços de propaganda política” que “os
operadores radiofónicos e televisivos estão proibidos de
ceder”.

Então, o n.º 2 do artigo 10.º do Decreto do Parlamento Nacional
nº. 80/V não atribui qualquer direito de antena. O direito
encontra-se, sim, estabelecido em “legislação específica”.

Portanto, se se entender que, de alguma forma, o direito de
antena viola a “liberdade de programação”, o que se terá de
questionar é a “legislação específica” onde ele se encontra
consagrado; não o n.º 2 do artigo 10.º do Decreto do Parlamento
Nacional nº. 80/V.

*

É ainda oportuno deixar duas notas.

Em primeiro lugar, regista-se que no pedido formulado o Senhor
Presidente da República se refere todo o artigo 10.º do Decreto
do Parlamento Nacional n.º 80/V. Mas, na verdade, como resulta
dos pontos 13 a 20 e 38 do seu requerimento, o Senhor
Presidente da República apenas coloca em crise os seus n.os 2
e 3, pelo que é somente quanto a estes que nos temos de
pronunciar.
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Em segundo lugar, é convém sublinhar que a nossa
Constituição não tem qualquer norma que consagre o direito
de antena, designadamente nos períodos eleitorais. Não há
nela um preceito idêntico ao n.º 3 do artigo 40.º da Constituição
da República Portuguesa.23 A existir, ele permitiria discutir se
daí não decorreria uma impossibilidade de, nesse intervalo de
tempo, através da rádio e/ou televisão, os partidos políticos
exercerem a “atividade de radiodifusão doutrinária” ou
recorrerem a “espaços de propaganda política”, em virtude
de no decorrer da campanha eleitoral eles poderem estar
limitados aos tempos de antena.

III. Dispositivo.

Pelo exposto, acordam os juízes que constituem o Plenário do
Tribunal de Recurso em:

a)  declarar a inconstitucionalidade das normas contidas nos
artigos 2.º al. m), 3.º al. c), subalínea iv), 10.º n.º 3, 44.º, 45.º,
46.º e 47.º do Decreto do Parlamento Nacional n.º 80/V, na
parte em que se referem à “atividade de radiodifusão
doutrinária” que utiliza o “espetro de rádio frequência”;

b)  declarar a inconstitucionalidade do segmento da norma
contida no artigo 10.º, n.º 2  do Decreto do Parlamento
Nacional n.º 80/V que proíbe os “operadores radiofónicos
e televisivos” “de ceder, a qualquer título, espaços de
propaganda política”;

c)   não julgar inconstitucional as normas contidas nos artigos
2.º al. m), 3.º al. c), subalínea iv), 10.º n.º 3, 44.º, 45.º, 46.º e
47.º do Decreto do Parlamento Nacional n.º 80/V, na parte
em que se referem à “atividade de radiodifusão
doutrinária” que não utiliza o “espetro de rádio
frequência”;

d)  não julgar inconstitucional o remanescente da norma
contida no artigo 10.º n.º 2  do Decreto do Parlamento
Nacional nº. 80/V.

Notifique o Senhor Presidente da República, o Senhor
Presidente do Parlamento Nacional e o Senhor Procurador-
Geral da República.

Oportunamente publique-se no Jornal da República.

Díli, 27 de Abril de 2023.

O Plenario dos Juízes do Tribunal de Recurso,

________________________
Duarte Tilman Soares (relator)

DELIBERAÇÃO  DO  CONSELHO  GERAL  N.o 1/2023

SOBRE  A  ELEIÇÃO  DO  NOVO  PRESIDENTE DO
CONSELHO  EXECUTIVO  DO  INCT

O Conselho Geral do Instituto Nacional de Ciências e
Tecnologia reuniu-se no dia 12 de Abril de 2023, pelas 15 horas,
na sala de encontro de JL Villa, com a seguinte ordem de
trabalhos:

1.  Breve campanha pelos candidatos (máximo 15 minutos -
perguntas e respostas);

2.   Eleição;

3.   Breves palavras por Presidente Eleito;

4.   Encerramento por Presidente do Conselho Geral.

No que toca ao n.o 3 da ordem de trabalhos acima mencionada,
o Conselho Geral, através de um escrutínio secreto, com 5
(cinco) votos favoráveis e 1 (um) voto para o seu adversário,
deliberou eleger o Dr. José Cornélio Guterres, como
Presidente do Conselho Executivo do Instituto Nacional de
Ciências e Tecnologia, para um mandato de quatro anos, de
12 de Abril de 2023 até 12 de Abril de 2027, nos termos do n.o 3
do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 5/2023, de 8 de Março, primeira
alteração ao Decreto-Lei n.o 23/2014, de 3 de Setembro, que
aprova o Estatuto do Instituto Nacional de Ciências e
Tecnologia.

Por conseguinte, o Presidente do Conselho Executivo é
equiparado para efeitos salariais a Secretário de Estado,
conforme está previsto no n.o 5 do artigo 16.o do Decreto-Lei
n.o 5/2023, de 8 de Março.

__________________________
Deolindo dos Santos (Presidente)

__________________________
Maria Natércia Gusmão Pereira

____________________
Jacinta Correia da Costa



Jornal da República

Série I, N.° 18                                                     Página   930Quarta-Feira, 17  de  Maio  de  2023

Esta deliberação foi tomada pelo Conselho Geral ao abrigo da
alínea e) do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 5/2023, de 8 de Março,
primeira alteração ao Decreto-Lei n.o 23/2014, de 3 de Setembro,
que aprova o Estatuto do Instituto Nacional de Ciências e
Tecnologia, aprovado no dia 12 de Abril de 2023.

Publique-se.

_____________________
Sr. Longuinhos dos Santos
Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura
Presidente do Conselho Geral


